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criminal, constante no art. 59 do Código Penal (Avaliação do 
dano moral. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 64).

No caso noticiado nos autos em epígrafe, o valor 
requerido pelo autor, ora apelante, qual seja de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) é excessivo e absolu-
tamente desproporcional ao dano sofrido pelo mesmo 
em virtude da negligência e desídia demonstradas pela 
empresa-ré, ora apelada, sendo tendente, inclusive, ao 
enriquecimento sem causa em favor da pessoa física, o 
ora recorrente, o que não se pode admitir nem tolerar.

Tomando como parâmetro as decisões desta 14ª 
Câmara Cível em casos desse jaez, considero justo e 
razoável que a indenização em comento atinja o valor de 
R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais).

Isso posto, malgrado a proverbial cultura jurídica da 
nobre Magistrada singular a quo, dou parcial provimento 
ao apelo de f. 125/133, para condenar a empresa-ré, 
ora apelada, ao pagamento de indenização por dano 
moral em favor do autor, ora apelante, no valor de R$ 
12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais), 
corrigidos a partir da data da inscrição indevida, através 
dos índices fornecidos pela Tabela Ceja/MG, incidindo, 
também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
a contar da data da juntada aos autos em epígrafe do 
mandado de citação da pessoa jurídica, ora recorrida.

Haja vista que o autor, ora apelante, decaiu de parte 
mínima de sua pretensão neste feito (parágrafo único do 
art. 21 do CPC), visto que a fixação do valor da inde-
nização por dano moral é decisão que compete, exclu-
sivamente, ao magistrado responsável pelo julgamento 
da causa, que não está adstrito ao valor sugerido pela 
parte lesada a tal respeito, condeno a empresa-ré, ora 
apelada, ao pagamento das custas processuais e recur-
sais, bem como dos honorários advocatícios da sucum-
bência, que, com fundamento no § 3º do art. 20 do CPC, 
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da conde-
nação determinada alhures.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ESTEVÃO LUCCHESI e VALDEZ 
LEITE MACHADO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

a ação de estelionatários ou, ao menos, a negativação dos 
dados de pessoas idôneas, não há como deixar de se vislum-
brar a ocorrência do ato ilícito. - O reconhecimento da exclu-
dente de responsabilidade civil, por fato de terceiro, somente 
é possível na hipótese de ser este o único responsável pelo 
evento danoso. - De acordo com o entendimento jurispru-
dencial predominante, o dano moral se configura simples-
mente pela inscrição ou manutenção indevida de dados em 
cadastro de maus pagadores. - Em caso de dano moral, 
decorrente de atuação irregular de empresa com inscrição 
equivocada de nome em cadastro de proteção ao crédito, 
é necessário ter-se sempre em mente que a indenização por 
danos morais deve alcançar valor tal que sirva de exemplo e 
punição para o réu, mas, por outro lado, nunca deve ser fonte 
de enriquecimento para o autor, servindo-lhe apenas como 
compensação pela dor sofrida. - Sendo a instituição finan-
ceira também vítima da ação de falsários, malgrado lhe fosse 
possível evitar a fraude, impõe-se a redução da indenização 
por danos morais arbitrada em primeira instância (TJMG - 
17ª C. Cív - AC nº 1.0447.06.001647-7/001(1) - Rel. Des. 
Eduardo Mariné - j. em 29.11.2007 - publ. em 18.12.2007).

Assim, provado o dano (a inscrição do nome do 
autor, ora apelante, no SPC, em virtude de inadimplência 
de compra que jamais efetuou junto à empresa-ré, ora 
apelada), a conduta da empresa-ré, ora apelada (é dizer, 
a sua negligência e desídia em relação aos procedi-
mentos de segurança que devem ser adotados para se 
evitar a ocorrência de fraudes desse jaez) e o evidente 
liame causal existente entre ambos, é perfeitamente 
cabível a indenização por dano moral proposta pelo ora 
recorrente, estando configurada a responsabilidade civil 
da pessoa jurídica que lhe é parte adversa neste feito, nos 
termos do art. 927 do Código Civil.

Passo à análise da questão do quantum da indeni-
zação por dano moral que deve ser imposta à empresa-ré, 
ora apelada.

No que respeita ao valor a ser arbitrado a título 
de compensação pelo dano moral sofrido, in casu, pelo 
autor, ora apelante, considero que o critério para a sua 
fixação deve corresponder a um denominador comum, 
sendo sua avaliação de competência única e exclusiva do 
magistrado, que o valorará segundo o grau da ofensa e 
as condições econômico-patrimoniais das partes.

Ou seja, tratando-se de dano moral, o conceito de 
ressarcimento abrange duas forças: uma de caráter puni-
tivo, visando a punir o causador do dano, pela ofensa que 
praticou; outra, de caráter compensatório, que propor-
cionará à vítima algum bem em contrapartida ao mal por 
ela sofrido.

A esse respeito, eis a lição do ilustre Magistrado 
paranaense Clayton Reis, verbis:

O magistrado sensível, perspicaz e atento aos mecanismos 
do direito e da pessoa humana, avaliará as circunstâncias do 
caso e arbitrará os valores compatíveis com cada situação. 
Esse processo de estimação dos danos extrapatrimoniais, 
decorre do arbítrio do juiz. O arcabouço do seu raciocínio 
na aferição dos elementos que concorreram para o dano 
e sua repercussão na intimidade da vítima será semelhante 
aos critérios adotados para a fixação da dosimetria da pena 

Ação demolitória - Direito de vizinhança - 
Construção de beiral - Prejuízo - Ausência

Ementa: Ação demolitória. Direito de vizinhança. 
Construção de beiral. Prejuízo. Ausência.

- As regras que cuidam do direito de vizinhança autorizam 
o proprietário efetuar em seu imóvel construções que lhe 
aprouver, desde que sejam observados os direitos dos 
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vizinhos (art. 1.299, CC). As restrições devem ser respei-
tadas para evitar inconvenientes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0133.05.024474-7/001 - 
Comarca de Carangola - Apelantes: Elenice Maria Borges 
Otaviano, Digelaine Aparecida Borges Lopes, Maria 
Madalena Borges, Sebastião Faria Borges, Maria Elvira 
Borges Casado Lima, Maria Goreti Borges, Sérvula Luíza 
Borges e outro, Jacinto Luiz Borges, Edima da Consolação 
Borges, José Romildo Borges - Apelantes adesivos: 
Sebastião Carvalho de Lazaroni e outro, Geralda Ricardo 
Lazaroni - Apelados: Maria Goreti Borges, Elenice Maria 
Borges Otaviano, Digelaine Aparecida Borges Lopes, Maria 
Madalena Borges, Sebastião Faria Borges, Maria Elvira 
Borges Casado Lima, José Romildo Borges, Sérvula Luíza 
Borges, Edima da Consolação Borges, Jacinto Luiz Borges, 
Sebastião Carvalho de Lazaroni, Geralda Ricardo Lazaroni 
- Relator: DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS PRINCIPAL 
E ADESIVO.

Belo Horizonte, 19 de junho de 2012. - Paulo 
Roberto Pereira da Silva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - Trata-se 
de recurso de apelação interposto por Sérvula Luzia Borges 
e outros e, ainda, de recurso de apelação adesiva, aviado 
por Sebastião Carvalho de Lazaroni e Geralda Ricardo 
Lazaroni contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Carangola, nos autos 
da ação demolitória, ajuizada pelos apelantes adesivos.

Adoto o relatório da sentença, f. 149/154, por fiel, 
acrescentando que o ilustre Juiz de primeiro grau julgou 
procedente, em parte, o pedido inicial, pois entendeu 
que os réus devem apenas fechar as janelas abertas no 
terraço construído, nos seguintes termos:

Isto posto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial conde-
nando a ré a fechar as janelas existentes no terraço cons-
truído que faz limite com o terreno dos autores, no prazo de 
30 dias, sob pena de incidência de multa diária no valor de 
R$ 500,00.
Diante da sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento 
das custas processuais, recursais e honorários advocatícios 
que fixo em R$ 800,00, considerando o zelo profissional e a 
média complexidade da causa, ficando tais verbas suspensas 
nos exatos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Inconformados com a decisão proferida, os réus 
aviaram recurso de apelação às f. 156/158, alegando 
que qualquer abertura existente na construção impede a 

visão para a área dos autores e, assim, desnecessária a 
modificação na obra.

Regularmente intimados, os requerentes apresen-
taram suas contrarrazões recursais às f. 165/167.

Também inconformados com a decisão proferida, 
os autores apresentaram recurso de apelação adesiva 
às f. 160/163, asseverando que possuem direito de ver 
demolida a construção efetivada, pois não podem ser 
compelidos a aceitar invasão em sua propriedade.

Regularmente intimados, os réus apresentaram suas 
contrarrazões recursais às f. 169/171.

Esse é o breve relatório.
Recebo os recursos, visto que próprios e tempestivos.
Estão preenchidos os demais requisitos de admissi-

bilidade de ambos.
Tendo em vista a identidade das matérias apre-

sentadas pelos recorrentes, saliento que apreciarei em 
conjunto as questões apresentadas nos apelos.

Trata-se de ação demolitória proposta por Sebastião 
Carvalho de Lazaroni e Geralda Ricardo Lazaroni, em 
face de sua vizinha Sérvula Luzia Borges. Alegam que 
a requerida efetuou construção, na qual foram criados 
beirais que invadiram a área de seu imóvel.

Entendem que a construção pode aumentar o fluxo 
de água das chuvas no imóvel e, assim, requerem o 
desfazimento da obra que reputam irregular.

A controvérsia aqui instalada prende-se, essencial-
mente, às restrições impostas pelo direito de vizinhança, 
cujas normas foram contempladas a partir do art. 1.277 
do Código Civil.

As regras que cuidam do assunto ora discutido 
autorizam o proprietário a efetuar em seu imóvel cons-
truções que lhe aprouver, desde que sejam observados os 
direitos dos vizinhos (art. 1.299, CC).

Com efeito, o Código Civil brasileiro permite que 
sejam feitas janelas, terraços e varanda. Contudo, devem 
ser observadas algumas restrições para evitar eventuais 
inconvenientes, como a devassa do prédio alheio, que 
causa constrangimento a seus ocupantes, seja do ponto 
de vista auditivo, seja do ponto de vista visual.

Nessa esteira, o art. 1.312 do citado diploma legal 
prevê a possibilidade de demolir as construções feitas 
quando estas violam as proibições estabelecidas, se 
não, vejamos:

Ação demolitória. Preliminar rejeitada. Direito de vizinhança. 
Imóvel prejudicado pela construção irregular. Recurso não 
provido. - O proprietário pode levantar em seu terreno as 
construções que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e 
os regulamentos administrativos (art. 1.299, CC). Restando 
demonstrado que a construção na propriedade do apelante 
tem repercutido e trazido prejuízos à propriedade vizinha, 
impera o deferimento da demolição da obra realizada (AC 
nº 1.0439.05.040.429-2/001 - Relator: Des. Sebastião 
Pereira de Souza).
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Anvisa - Resolução nº 67/2007 - Exigência 
de receita médica para a comercialização de 
produtos de embelezamento - Existência de 

lei - Ausência de proibição - Excesso do poder 
regulamentar - Fumus boni iuris e periculum in 

mora - Presença - Liminar mantida

Ementa: Agravo de instrumento. Mandado de segu-
rança. Resolução nº 67/2007 da Anvisa. Abusividade. 
Deferimento da medida liminar. Requisitos demonstrados. 
Decisão mantida.

- Deve ser mantida a decisão de primeiro grau que 
deferiu a medida liminar no mandado de segurança 
impetrado com o objetivo de reconhecer a abusividade 
da Resolução nº 67/2007 da Anvisa, ao exigir a receita 
médica ou o registro no Ministério da Saúde para a 
comercialização de produtos de embelezamento e de uso 
externo, demonstrando a agravada o fumus boni iuris e o 
periculum in mora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
11.069013-8/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Município de Belo Horizonte - Agravada: 
Nature Derme Pharmacia de Manipulação Ltda. - 
Autoridades coatoras: Diretor do Departamento de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado, Gerente 
de Vigilância Sanitária de Belo Horizonte, Diretora 
de Vigilância à Saúde de Betim, Gerente de Vigilância 
Sanitária do Município de Contagem - Relatora: DES.ª 
TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 24 de maio de 2012. - Teresa 
Cristina da Cunha Peixoto - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO 
- Conheço do recurso, reunidos os pressupostos de 
sua admissibilidade.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo 
Município de Belo Horizonte contra a decisão de primeiro 
grau de f. 18/21-TJ, que, nos autos do “mandado de 
segurança preventivo” impetrado por Nature Derme 
Pharmácia de Manipulação Ltda., deferiu o pedido liminar

para determinar que a autoridade apontada coatora se 
abstenha de aplicar qualquer sanção à impetrante em face 
da mera preparação, manutenção em estoque, exposição 
e comercialização de cosméticos desprovidos de prescrição 
médica, sem prejuízo, porém, do acompanhamento por 

Pois bem, no caso vertente, o ilustre perito frisou 
(f. 80):

Após analisar os dados obtidos na vistoria, fotografias atuais 
e antigas, croquis efetuados e documentos de Cartório, sou 
de opinião, salvo melhor juízo, que: ‘desde a compra dos 
imóveis em litígio pelos atuais proprietários, sempre existiu um 
beco de goteira e ventilação/iluminação entre estes imóveis 
cuja largura é de 0,58 cm (cinquenta e oito centímetros)’. 
‘O beiral construído pela ré com 0,55 cm (cinquenta e cinco 
centímetros) avança sobre o referido beco 0,45 cm (quarenta 
e cinco centímetros), medida que interpreto como aceitável’.

Procedendo à leitura do laudo pericial, verifico, 
ainda, que o beiral realizado não trouxe nenhum prejuízo 
aos autores e, por esse motivo, entendo que, apesar de 
a construção ter invadido parte ínfima da área perten-
cente aos requerentes, não há necessidade de demo-
lição integral da mesma, visto que ausentes demonstra-
ções de prejuízos.

Nesse sentido:

Direito de vizinhança. Pretensão demolitória. Construção. 
Janelas. Prejuízos. Imóvel vizinho. Demonstração. - O 
proprietário pode levantar em seu terreno as construções que 
lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos 
administrativos (art. 1299, CC). Restando demonstrado que 
a construção na propriedade da ré tem repercutido e trazido 
prejuízos à propriedade vizinha, impera o deferimento da 
demolição da obra (TJMG - AC 1.0079.09.993.778-5/001 
- Relator: Des. Fernando Caldeira Brant - j. em 17.08.2011).

Lado outro, deverá ser mantida a sentença quanto 
à determinação de fechar as janelas, uma vez que, como 
demonstrado no laudo pericial, foram feitas a menos de 
metro e meio da divisa.

Tal posicionamento se justifica, pois, conforme 
ponderação já efetuada neste voto, a restrição deve ser 
observada para evitar eventuais inconvenientes, como a 
devassa do prédio alheio, que causa constrangimento de 
seus ocupantes, seja do ponto de vista auditivo, seja do 
ponto de vista visual.

Com tais considerações, nego provimento aos 
recursos principal e adesivo, para manter incólume a 
sentença proferida pela operosa Juíza Fabiana Cristina 
Cunha de Lima Brum.

Custas recursais, na forma da lei, pela requerida.

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com 
o Relator.

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - RECURSO PRINCIPAL E ADESIVO 
NÃO PROVIDOS.

. . .


